
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÃO 
Secretaria da Administração

POR TARIA N° 464, DE 06 DE ABRIL DE 2015.

AVERBA TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA
C ARMEM VERA FARIAS*
MEDEIROS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a certidão de tempo de contribuição emitida pelo Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS, sob protocolo n° 19026030.1.00046/09-3 e o art. 19 da 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. Io. Averbar o tempo de contribuição de 1.979 (um mil novecentos e 
setenta e nove) dias referentes às contribuições da servidora Carmcm Vera Farias Medeiros, 
zeladora, matrícula funcional 2067-2.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput será considerado o seguinte 
período de contribuição:

a) Órgão: “Em branco”, referente ao período de contribuição de
01/09/1984 até 31/01/1990, totalizando 5 anos 5 meses e 0 dias.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeito
Registre-se e publique-se
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